
Ne 

“Tribunal Regional | Eleitoral de Goiás, no uso de suas 

PODER. JUDICIÁRIO 

JUSTICA ELE. FORAL 

ESTADO DE. coiás 

0 Senhor Desenbergador Presi der nte do 

atribuições legais e À vista do que resolveu o mes 

mo Tribunal, | 

Designar o er. Felipe Crisôs como do Carmo para Jui 

En 

reparador de Veadeiros, da 11º Zona, sed: ada em FORMO Md 

Cumpra-se e anote- "Ses 

Gabinete da Presidência do Pribunal. hegional Elei 
E Fa 

Golas, em Goiânia, 26 de setembro de 195 Do 


